
do, pois não se obedeceu ao texto da 
Lei n.o 9.842, de 1967, art. 30, n.o 11, 
que determina ser necessário que a au
toridade "de posse da denúncia... na 
primeira sessão determinará sua leitu
ra e consultará a Câmara sôbre seu 
recebimento". "Decidido o recebimento 
pelo voto da maioria dos presentes, na 
mesma sessão será constituída a Comis
são processante, com três vereadores en
tre os desimpedidos, os quais elegerão 
desde logo, o Presidente e o Relator" 
(Revista de Jurisprudência do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, voI. 3/333). 

Ora, a Câmara não foi consultada 
sôbre a denúncia, imediatamente cada 
vereador usou da palavra e, seguida
mente, sem defesa no prazo legal, o im
petrante foi sumàriamente ouvido e o 
plenário decla-rou-o cassado. 

Tal processo de cassação não podia, 

em suma prosperar, como bem decidiu 
o MM. Juiz. 

Aliás, como notou o parecer da Pro
curadoria-Geral a fls., o impetrante não 
teve direito de se defender e a opor
tunidade de oferecer defesa constitui o 
mais comezinho princípio de direito re
conhecido pelo Ato Institucional da Re
volução de 31 de março, que não o ex
cluiu do contrôle jurisdicional: arti
go 7.0 , § 4.0 • 

3. Isto pôsto: Acordam, em Quarta 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
sem divergência de votos, negar provi
mento ao recurso a fim de que subsis
ta, por seus fundamentos, a decisão re
corrida. Custas ex lege. 

São Paulo, 18 de setembro de 1969. 
Médici Filho, Presidente e relator. Par
ticiparam do julgamento, com votos 
vencedores, os Des. Toledo Assunção e 
~nio de Barros. 

CÂMARA DE VEREADORES - PREFEITO - RECURSO ADMI
NISTRATIVO - INCONSTITUCIONALIDADE 

- São inconstitucionais os dispositivos da Lei Orgâ
nica dos Municípios do Maranhão que atribuem competência 
à Câmara de Vereado'res para, em grau de recurso de con
tribuinte, reformar decisão dos Prefeitos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Procurador-Geral da República versus Assembléia Legislativa 
do Estado do Maranhão 

Representação n.o 834 - Relator: Sr. Ministro 
ALIOMAR BALEEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de 
representação n.o 834, do Estado do 
Maranhão, em que é representante o 
Sr. Procurador-Geral da República e 
representado a Assembléia Legislativa 
do Estado do Maranhão, decide o Su
premo Tribunal Federal, em sessão ple
na, julgar procedente e declarar a in
constitucionalidade do art. 34, núme-
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ro XIII, e do art. 91, da Lei Orgânica 
dos Municípios do Maranhão (Lei nú
mero 2. 820-B, de 1968), unânime, de 
acôrdo com as notas juntas. 

Brasília, 18 de março de 1971 Alio
mar Baleeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro -
Provocada pelo Prefeito de São Luís, 



Sr. Epitácio Cafeteira Pereira, o nobre 
Procurador-Geral da República repre
senta ao S. T . F ., no sentido de ser de
clarada a inconstitucionalidade do inci
so XIII do art. 34 e do art. 91 da Lei 
n.D 2.820-B, de 19/2/68, ou seja a Lei 
Orgânica dos Municípios do Maranhão. 

Rezam os dispositivos indicados: 
"Art. 34. Compete privativamente à 

Câmara: 

XIII - resolver em grau de recurso 
as reclamações dos contribuintes, quan
do indeferidas pelo Prefeito, assim dos 
atos dêstes relativos ao funcionalismo 
municipal". 

"Art. 91. Os atos do Prefeito rela
tivos aos contribuintes e ao funciona
lismo municipal serão conhecidos em 
grau de recurso pela Câmara Munici
pal, sem efeito suspensivo". 

Argumenta o douto Professor Xavier 
de Albuquerque: 

"Necessàriamente distintas as atri
buiçpes da Câmara Municipal e as do 
Prefeito, nos moldes em que se s,tuam 
nos campos Legislativo e Executh o, co
mo é da estrutura municipal, não se 
concebe que possam aquêles órgãos se 
subordinar em linha de hierarquia. 

Prescrevendo a recorribilidade dos 
atos do Prefeito, relativos aos contri
buintes e ao funcionalismo, para a Câ
mara de Vereadores, os prefalados dis
positivos da lei estadual estatuem uma 
situação de hierarquia. Esta é, porém, 
incompatível com o princípio constitu
cional da separação dos Podêres, ao que 
também deve obediência a organização 
municipal, tanto quanto ao estado-mem
bro é severamente imposta a observân
cia do dito preceito". 

Prestou informações a augusta As
sembléia Legislativa, a fI. 59, reconhe
cendo a violação constitucional argüída. 

Pronunciou-se finalmente a Procura
doria-Geral da República, a fI. 62, nos 
seguintes têrmos: 

"Argüida a inconstitucionalidade do 
inc. XIII do art. 34, e do art. 91 da 
Lei maranhense n. o 2.820-B, de 19 de 

fevereiro de 1968 (Lei Orgânica dos 
Municípios do Estado do Maranhão), 
vieram aos autos as informações de pra
xe (fôlhas 59) e nelas o Presidente da 
Assembléia Legislativa concorda em 
que é manifesta a inconstitucionalidade 
apontada, tanto os prefalados dispositi
vos ofendem ao princípio da indepen
dncia e harmonia dos Podêres, ao co
meterem à Câmara Municipal a revisão 
dos atos do Prefeito em matéria rela
tiva aos contribuintes e ao funciona-
lismo. -

Dêsse modo, a representação pouco 
carece de sustentação além dos próprios 
fundamentos da inicial. Limitamo-nos, 
portanto, a lembrar os precedentes re
gistrados na jurisprudência dêsse Excel
so Pretório, quais os de que cuidaram. 

- a representação n.o 675-SP, rela
tada pelo eminente Ministro Lafayette 
de Andrada, R.T.J. 39/398; e 

- O recurso extraordinário núme
ro 62. 681-MG, relatado pelo eminente 
Ministro Amaral Santos, R. T.J. 
50/696. 

Ali como aqui, tratou-se de dispositi
vos de leis estaduais que subordinavam 
a recurso para a Câmara Municipal os 
atos do Prefeito, respectivamente, em 
matéria de lançamento fiscal (Lei pau
lista 1/47), e em relação ao funciona
lismo (Lei mineira n.D 28/47). Por isso 
foram declarados inconstitucionais, à 
evidncia da ofensa ao princípio da inde
pendência e harmonia dos Podêres, o 
qual também há de ser resguardado no 
concernente à estrutura dos órgãos do 
govêrno municipal". 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro (Re
lator) - Julgo procedente a "Represen
tação, para, nos têrmos e peloi! funda
mentos do parecer da Procuradoria-Ge
ral da República, declarar a inconsti
tucionalidade do inc. XIII do art_ 34 
e a do art. 91 da Lei do Maranh?o nú
mero 2.S20-B, de 19/2/68. 
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EXTRATO DA ATA 

Rp 834 - MA - ReI., Ministro Alio
mar Baleeiro. Rpte., Procurador-Geral 
da República. Rpda., Assembléia Legis
lativa do Estado do Maranhão. 

Decisão: À unanimidade, julgada 
procedente e declarada a inconstitucio
nalidade do art. 34, n.O XIII, e do ar
tigc 91, da Lei Orgânica dos Municípios 
do Maranhão (Lei n.o 2.820-B, de 1f68). 

Presidência do Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro. Presentes à sessão os Srs Mi
nistros Luiz Gallotti, Adalício Noguei
ra, Oswaldo Trigueiro, Djaci Falcão, 
Barros Monteiro, Amaral Santos, Thom
pson Flores e Bilac Pinto. Procurador
Geral da República, o Prof. Xavier de 
Albuquerque. Ausentes, justificadamen
te, os Srs. Ministros Eloy da Rocha e 
Adaucto Cardoso. 

TRIBUNAL DE CONTAS - IMPEDIMENTO DE SEUS MEMBROS 
PERDA DO CARGO 

- Em se tratando de cargo vitalício a sua perda, em 
razão do exercício de outra função pública, salvo os casos 
previstos na Constituição, s6 poderá verificar-se mediante 
sentença judiciária. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte versus José Gobat Alves 
Recurso extraordinário n.o 69.851 - Relator: Sr. Ministro 

ELOY DA ROCHA 

ACÓRDÃO 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em Sessão Plena, por 
votação unânime, conhecer do recurso 
e, por maioria, negar-lhe provimento, 
na conformidade das notas taquigrá
ficas. 

Brasília, 29 de outubro de 1970 Alio
mar Baleeiro, Presidente. Eloy da Ro
cha, Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Thompson Flores 
O recorrido, membro do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, obteve, em 17/3/66, licença para 
assumir o cargo de Diretor-Presidente 
do Banco daquele Estado para o qual 
fôra eleito (f!. 77); entrando logo em 
exercício. 

E em tal situação se manteve até 
abril de 1968, quando tentou reassumir. 
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Foi obstado, todavia, de fazê-lo, em 
conseqüência da Resolução n.o 1, de 
10/4/69, daquela Côrte, a qual, após 
várias considerações, assim dispôs, fô
lha 15: 

"1.0. Sobrestar o exercício do Mi
nistro José Gobat Alves, como medida 
acautelatória de futuras nulidades jurí
dico-processuais nos julgamentos afetos 
a êste Tribunal. 

2.0. Representar, sôbre o caso, ao 
Exmo. Sr. Governador dó Estado, para 
as providências cabíveis. 

3.°. Autorizar o Ministro-Presiden
te, se e quand::> necessário, a propor 
ação declaratória, perante o Poder Ju
diário. 

4.°. Autorizar o Ministro-Presiden· 
te, se e quando necessário, a encaminhar 
representação ao Exmo. Sr. Ministro 
da Justiça para os efeitos do art. 6.°, 
§ 1.0, do Ato Institucional D.o 5." 




